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_ç .. O PJ A 
FROM; Pan PHONE ~JO. 2269792 Apr. 25 1996 10Z43AM P01 

f'iSTITUTO SOCIOAMflffiTM. 
Da&. I J __ 

J Cod. '/AD([XJ St~ 

Carta n2 0} 0 /GAB 

Bras T 11 a ... DF ._J, Ó de abr r, de t • 996 

A Sua Senhoria a Sênhora 
CLAUl>IA ANDUJAR 

Coordeníldora do Programa Institucional da 

Comissão Pró~Vanomaml • CCPY/SP 
são Pau lo •.• SP 

Fax: (011) 28~·6997 

Senhora Coordenadora, 

De ord$m do Senhor Presidente da FUMAI e em atenção a sua 
Carta, de 19/04/96, rehJtlva ao número de contestações envolvendo a te.-ra (ndl 
gena Yflnol\'ISmt, lnfor'manx,s a v.sa. que t-ats contestações deverão ser Indeferidas 
llmlnerrncnt~, uma vo7. qu• fncfdem em irea lndfgena Já efet[vamcnte registrada 
no CRI/DPU. 

At~nctosamente, 

~......__.. ..•.. \o ..... ~ 
~HO 
INETE 
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EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

1. O(s) Contestante(s) e(são) Senhor(es) e Possuidor(es) do(s) imóvel(eis) 
ruraJ(is) situados na área da RESERVA YANOMAMI, caracterizados 
como se segue: 

CICERO ALVES FERREIRA, brasileiro, casado, pecuarista, residente e 
domiciliado a Fazenda BETEL II, Caracarai-RR, Cadastrado no INCRA, com seus 

limites e confrontações ao NORTE com a BR-210; a ESTE com o Lote 03/17; ao 

SUL com Terras da União; a OESTE com o Lote 04/17, (conforme doc.113 a 119). 

JOSELIA SANTOS DA COSTA, brasileiro, agricultora, CI nº 67.781 e 
CPF nº 225.679.412-15, residente e domiciliada no Sítio SÃO JOSB, Perimentral 
Norte, Caracarai-RR, Cadastrado no INCRA s/n, (conforme doc.120 a 122). 

., 
! 

ERMILO PALUDO, brasileiro, solteiro, pecuarista, CI nº 64.165 SSP/RR e ~ , 

CPF nº 240. 716.330-34, residente e domiciliado na Fazenda P ALUDO, Caracarai- ~ : 
RR, LOTE 11/17, com seus limites confrontações ao NORTE com BR-210; a ESTE . 



com Terras da União; ao SUL com a margem esquerda do Rio Repartimento; 

OESTE com a margem esquerda do Rio Repartimento, (confonne doe. 123 a 139). 

JOÃO JOAQUIM DE SANTANA, brasileiro, pecuarista, residente e 

domiciliado Sitio NOVA VIDA, Caracaraí-RR, Cadastrada no INCRA com L.O., 

com seus limites e confrontações ao NORTE com Terras Devolutas da União; a 

ESTE com com Lote 06/16; ao SUL com com a BR-210; a OESTE com Lote 

08/16, (conforme doe. 140 a 143). 

EVA FLORIANO DA SILVA, brasileira, pecuarista, CI nº 106.169 

SSP/RR, residente e domiciliada no Sítio V ÃO FUNDO, Caracaraí-RR, Cadastrado 
no INCRA s/n, (conforme doe. 144 a 147). 

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, pecuarista, 

residente e domiciliado no SÍTIO SANTO ANTÔNIO-Caracara~ RG nº 53.135 
SSP/RR e CPF nº 153.917.102-78, Cadastrado no INCRA s/n, (conforme doc.148 a 

151). 

REGINA CÉLIA MIRANDA, brasileira, solteira, odontologa, CI nº 

10.907.775 SSP/SP e CPF nº 063.609.148-16,residente e domiciliada em Boa Vista 

RR LOTE OI-Gleba de Caracari, Cadastrado no INCRa sob nº 031.062.100.773, 
com seus limites e confrontções ao NORTE com Terras da União, por uma linha reta 

de S.378,l lm no azimute de 89°05', ligando os marcos M-02 e M-03; a ESTE com 

Terras da União, por uma linha reta de 4.269,8Sm.no azimute de 18Cl°2.0 ,ligando os 

marcos M-03 e M-13A; ao SUL com Terras dos Títulos Definitivos nº 10/16 e 

11/16, por uma linha quebradada de 2 elementos, ligando os marcos M-13A-M-12A 

e M-01, com azimute respectivamente: 4.126,4Jm-244º'46'e 2.044,96m -272°20'; a 

OESTE com terras da União, por uma linha reta de 5.81 l,44m no azimute de 

04°29', ligando com os marcos M-01 e M-02, ( conforme doc. l S2 a 158). 

l 
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WALTER MIRANDA JUNIOR, brasileiro, solteiro, pecuarista, CI nº 

025269 SSP/SP, residente e domiciliado na fazenda LAGEADO lote nº 11/16, 

Caracarai-RR, Cadastrado no INCRA sob nº 031.020,003.182-1, com seus limites e 

confrontações ao NORTE com Terras da União; a ESTE com o Lote 10/16; ao SUL 

com a Rodovia BR-210; OESTE com o Igarapé do Repartimento, (conforme 

doc.159 a 174). 

Propritário do SITIO SÃO SEBASTIÃO-Caracaraí, com seus limites e 

confrontações ao NORTE com Raimundo Preto; a LESTE com BR-210; ao SUL 

com Fco. de Assis Almeida, o mesmo, (conforme doe. anexos). 

MARIA DE NAZARE FONTELES, brasileira, solteira, agricultora, CI nº 

41.563 SSP~ residente e domiciliada na Perimetral Norte na BR-210, Km 36, 

Caracarai-RR, Cadastrada no INCRA com a Licença de Ocupação, com Limites e 

confrontações ao NORTE com a BR-210; ao SUL com Terras da União; LESTE 

com o Lote 07/17; a OESTE com Lote 09/17, (conforme doe. l 75 a 177) 

RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, pecuarista, CI nº 

1.794.992 SSP/GO e CPF nº 140.518.961·53, residente e domiciliado no Sitio 

SANTO ANTONIO, Caracarai-RR, Cadastrado sob nº 031.062. l 06-1, com seus 

limites e confrontações ao NORTE com Terras da União; a ESTE com o Lote 

08/16; ao SUL com a BR-210; a OESTE com o Lote 12/16, (conforme doc.178 a 

179), por seus advogados e procuradores infra-assinados, UT instrumentos junto, 

vem com o devido respeito e acatamento ante V.Exa., com fulcro no disposto no §8° 

do artigo 2° e artigo 9° do Decreto 1775 de 08 de Janeiro de 1996, apresentar 

manifestação contra a inclusão de área sob seu domínio como sendo terras indígenas 

RESERVA Y ANO~ pelo que possa expor e requerer. 
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DA PROPRIEDADE DOS CONTESTANTES 

2. As propriedades/posses dos imóveis foram mantida de forma mansa e pacífica 

, quando compraram à União com justo título, tratando-se de posse de boa 

fé, confonne conceito que lhe empresta a legislação civil vigente, art. 490 do 

Estatuto Substantivo pátrio, que diz, verbis: 

Art. 490º- É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vicio, ou o obstáculo 
que Jhe impede a ~ção da coisa, ou do direito possuído. 

2.1 Além da propriedade dos imóveis, que os contestantes adquiriram e pagaram 

ao orgão oficial da União, conforme farta documentação apresentada, neles 

mantiveram suas posses de forma mansa e pacifica entre desde 1978 à 1989, 

até a FUNAI enunciar sua pretensão de expansão da "pequena" área da 

"RESERVA YANOMAMI" de aproximadamente 9.419.108 ha (nove 
milhões, quatrocentos e dezenove mi), cento e oito hectares), respectivamente 

localizados nos municípios de Alto Alegre-RR, Boa Vista-RR, Caracaraí-RR, 

Estado de Roraima e Barcelos-AM, Santa Izabel do Rio Negro-AM e São 
Gabriel da Cachoeira, Estado do Amazonas. Os atos de expansão 

consubstanciaram-se através da portaria nº 25- de 18 de novembro de 1988 e 

Decreto nº 97.512 e 97.530 de 16 de fevereiro de 1989. 

2.2 Ressalta-se que por ocasião da ocupação/compra, atos praticados por 
determinação da própria União, através do Órgão próprio, i.c., o 

INCRA, quando dela recebera certidão afirmando não se tratar de 
terras indigenas, situação que perdurou até 1988, os contestante 

trabalharam arduamente na terra juntamente com suas fanúlias, 

tonnaram-na produtiva, fazendo-a cumprir a sua função social, nos 
termos do § 1° do art. 2° da Lei nº 4.504 de 30.11.64 verbis: 
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§ 1• - A propriedade da terra desempenha integralmente a sua 

função social quando, simultaneamente: 

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que 

neta labotam, assim como de suas familias; 
b) mantém níveis satisfatório de produtividade; 

e) assegura a conservação dos recursos naturais; 
d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de 
trabalho entre os que a possuem e a cultivam. 

2.3 Desnecessário dizer que não foi tarefa fácil, principalmente considerando a 

localização geográfica, a ~s setentrional do Brasil, onde predomina a falta de 

recursos, dificuldade de acesso, alto preço dos insumo~ doenças etc,., . A despeito 
das adversidades, os contestantes com detenninação e destemor, dedicaram-se de 

"corpo e alma" lá fizeram raízes e reproduziram frutos, tudo devidamente 

demonstrado pelos documentos acostados à esta. 

2.4 Diz-se que um fato vale mais do que mil palavras. Este ai está, e por si só já 

exclui a presença indígena naquela área determinada, cabendo ainda dizer que 

neste periodo não foi avistado nenhum Silvicola, sequer de passagem na área 

contestada. 

2.S Em 1988 através da portaria referida, como num passe de mágica, passou a 

ser área pretendida, a fim de ser incorporada a reserva Y anomami, que já 

conta com um aárea de aproximadamente 10.000.000 hectares ( dez milhões 

de hectares), maior até do que muitos paises. Inexplicavelmente, avança-se a 

partir do limite natural, rio Ajanari, da área demarcada e passa-se a um limite 

"seco", vizinho a sede da Vila São José, englobando 3 7 imóveis rurais do 

Distrito Agropecuário do Município de Caracarai pertencentes aos 

demandantes. 

DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS APLICAVÉIS 
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3. A promulgação da Carta Magna 05 de Outubro de 1988 trouxe á sociedade 

brasileira um novo Estado, o mais setentrional da Federação, o Estado de 

Roraima, junto as fronteiras das Repúblicas da Guiana e da Venezuela, com a 

exata superficie d~ 23.010.400 hectares. Dispõe o artigo 14 do ATO DAS 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, verbis: Os 

Territórrios Federais de Roraima e do Amapá são transfonnados em Estados 

Federais, mantidos seus atuais limites geográficos. 

§2º- Aplicam-se à transformação e instalação dos Estado de Roraima e 

Amapá as normas e citérios seguidos na criação do Estado de 

Rondônia, respeitado o disposto na Constuição neste ato. 

DO PATRIMÔNIO DO ESTADO DE RORAIMA 

3.1 Reza o artigo 15 da Lei Compelmentar nº 41, de 22 de Dezembro de 

1981, que cria o Estado de Rondônia e dá outras providências, verbis: 

III- 

"Ficam transferidos ao Estado de Rondônia o domínio, a posse, e a 

administração dos seguintes bens móveis e imóveis: 

1- os que atualmente pertencem ao Território Federal de Rondônia; 
3.2 Por seu turno, em seu corpo pennanente a Constituição assim dispõe: 

Art. 20º da Constituição Federal define: 

"São bens da União: 
1- .... 

11-"as terras devolutas indispensáveis a defesa das fronteiras, das fortificações 
e construções militares, das vias federais de comunicação e a 
preservação ambiental, definidas a lei." 

Os lagos , rios e quaisquer correntes de água em terrenos do seu 

domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com 
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outros países, ou se estendam à território estrangeiro ou dele 

provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 
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/ IV- as ilhas fluviais e lacustres, nas zonas limítrofes com outros países; as 

praias marítimas, as ilhas oceânicas e as costeiras, excluidas, destas, as 

áreas referidas no Art. 26-11 ; 

V- os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 

exclusiva; 

VI- o mar territorial; 

VII- os terrenos de Marinha e seus acrescidos; 

VIII- os pontenciais de energia hidráulica; 

IX- os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X- as cavidades naturais subterrinias e os sítios arqueológicos e pré 

históricos; 

XI- AS TERRAS TRADICIONALMENTE OCUPADAS PELOS ÍNDIOS'' 

Não existe argumento ou raciocínio falso que venha a induzir que AS 

TERRAS( áreas certas e detenninadas) tradicionalmente ocupadas pelos indios, não 

são bens da União Federal. 

O § 2° deste mesmo texto, estabelece: 

'~ FAIXA DE ATÉ 150 ( CEN1V E CINQUENTA) QUILÔMETROS 

DE LARGURA AO LONGO DAS FRONTEIRAS TERRESTRES, 
DESIGNADA COMO FAIXA DE FRONTEIRA, É CONSIDERADA 

FUNDAMENTAL PARA A DEFESA DO TERRITÓRIO NACIONAL, 

E SUA OCUPAÇÃO E UTILIZAÇÃO SERÃO REGULADAS EM 

LEI". 

O Art. 9 /, § 2~ item Ili, da Carta Magna do Pais, determina: 

"§1°- COMPETE AO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL: 

1- .... 
II- .... 

III- PROPOR OS CRITÉRIOS E CONDIÇÔES DE UTILIZAÇÃO 

DE ÁREAS INDISPENSÂ. VEIS A SEGURANÇA DO TERRITÓRIO 
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